DECRETO N°. 51.190/2006-GAB/PMB, DE 19 DE JUNHO DE 2006. 

Nomeia e substitui membros do Núcleo Gestor do Plano Diretor do Município de Belém, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 40 da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), que trata da obrigatoriedade de Revisão do Plano Diretor do Município de Belém, instituído pela Lei Municipal n2 7.603, de 13 de janeiro de 1993;

CONSIDERANDO a necessidade de complementar a composição do Núcleo Gestor, em cumprimento ao disposto no art. 3°, § 2° do Decreto n° 50.750, de 22 de março de 2006, alterado pelo Decreto n2 50.854, de 12 de abril de 2006;

CONSIDERANDO a diretriz municipal de compartilhar com a sociedade organizada, a responsabilidade pela condução de Revisão do Plano Diretor do Município de Belém, bem como a necessidade de otimizar esforços da administração no processo de elaboração do PDU;

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 074/2006-GS, oriundo da Secretaria Especial de Estado de Governo, e;

CONSIDERANDO a decisão do Núcleo Gestor em reunião realizada no dia 02 de junho de 2006, na Sala Reuniões da CODEM. 

DECRETA:

Art. 1° Ficam nomeados, nos termos do § 2° do Decreto n° 50.750, de 22 de março de 2006, alterado pelo Decreto n° 50.854, de 12 de abril de 2006, os seguintes representantes da Sociedade Organizada:

I - Sr. ANDIR MANOEL CARDOSO CARDIAS, da Força Sindical do Pará, representante do segmento das organizações que congregam as entidades representativas da classe de trabalhadores;

II – Sr. PAULO ACATAUASSÚ TEIXEIRA, da Federação da Agricultura do Estado do Pará -FAEPA, representante do segmento das organizações que congregam as entidades representativas da classe patronal. 

Art. 2° Ficam substituídos na composição do Núcleo Gestor os seguintes membros: 

I - Sra. SILVIA CRISTINA ALCATARINO NUNES, da Secretaria Municipal de Urbanismo -SEURB, pela Sra. MAGDA TORRES BALLOUT, do Gabinete do Prefeito - GAB/PREF, representante da Prefeitura Municipal de Belém;

II - Sr. ANTÔNIO JORGE PARAENSE DA PAIXÃO, da Universidade Estadual do Pará -UEPA, pelo Sr. ANTÔNIO ERLINDO BRAGA JUNIOR, pertencente a mesma instituição, representante do Poder Executivo Estadual. 

Art. 3° A equipe técnica de revisão do Plano Diretor, designada pelo Decreto n° 48.978, de 27 de junho de 2005, passa a atuar sob a orientação e coordenação da Presidência do Núcleo Gestor. 

Art. 4° Serão compartilhadas com o Núcleo Gestor, através de sua Presidência, todas as decisões dos órgãos da administração municipal, envolvendo a utilização de recursos orçamentários e financeiros, de qualquer fonte, destinados a estudos, projetos e ações que possam subsidiar o processo de revisão do Plano Diretor do Município de Belém.

Art. 5° Caberá ao Núcleo Gestor requerer junto aos órgãos municipais e instituições parceiras, os recursos humanos, materiais e financeiros necessários à consecução de seus objetivos.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO ANTÔNIO LEMOS, 19 DE JUNHO DE 2006. 

DUCIOMAR GOMES DA COSTA

Prefeito Municipal de Belém

